
ESTADO DE SERGIPE / PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRINHAS/SE

CASA LEGISLATIVA VEREADOR AROALDO FONTES DO NASCIMENTO

REeuERTMENTo n".{ Dozs

À
Exma. Sra.
FRAI{CBCT,EIDE L. S. SOUZA
D.D. Prefeita Municipal de Pedrinhas/Se

O Vereador que este subscreve, vefit à presença de Vossa

Excelência, arnparado nos termos do inciso XXXII do art. 5o da CF/1988

conjugado com o art. 10 da Lei Orgânica Municipal, e artigos 11; 105, §2';

154, IV do Regimeilto Intemo desta Casa Legislativa, requerer a folha rJe

pagamento analítica com todos os proventos dos servidores municipais, no

período de julho a dezembro de 2024.

Certo da resposta deste, lenovCI meus protestos de elevada estima

e consideração.

Nestes tennos

Pede Deferimento

Cârnara municipal de PerJrinhas/Se, 15 de julho de 2425.
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